
diário oficial Nº 34.887   125Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 619 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1007429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$16.553,20 (dezesseis mil quinhentos e cinquenta e três reais 
e vinte centavos), em favor de JoSEaNE Maria GoMES do NaSciMENTo, 
na condição de filha maior inválida do ex-segurado Jorge Jesus do Nasci-
mento, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Tenente /PM, matrícula nº 3378870/1, 
falecido em 16/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (13/09/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769268

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 146 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/241579, de 
25/02/2022, que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 131/2022, de 04/03/2022, publicada 
no doE nº 34.884, de 08/03/2022, que autoriza o servidor renan Eduardo 
Soares rodrigues, matrícula nº 5956730/1, ocupante da função temporária 
de Técnico em Gestão de informática, a viajar ao município de igarapé-açu/
Pa, no período de 09/03/2022 a 10/03/2022, com o objetivo de organizar a 
infraestrutura tecnológica da Unidade Móvel – caminhão iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769599
Portaria Nº 144 de 09 de MarÇo de 2022
o diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
Governamental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/177024, de 
11/02/2022, que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 085/2022, de 15/02/2022, pu-
blicada no doE nº 34.866, de 16/02/2022, que concede ao servidor ilton 
Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva, matrícula funcional n° 
5945964/2, ocupante do cargo de Presidente, lotado no Gabinete da Presi-
dência, a viajar a cidade de foz do iguaçú/Pr, no período de 28/03/2022 a 
02/04/2022, a fim de participar do 17° Congresso Nacional de Pregoeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de Março de 2022.
fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenci-
ária do Estado do Pará

Protocolo: 769589
Portaria Nº 145 de 09 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/177053, de 
11/02/2022, que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 091/2022, de 16/02/2022, publicada 
no doE nº 34.868, de 17/12/2021, que concede ao servidor franklin José 
Neves contente, matrícula funcional n° 5947025/2, ocupante do cargo de 
diretor de administração e finanças, lotado na diretoria de administração e 
finanças, a viajar a cidade de foz do iguaçú/Pr, no período de 28/03/2022 
a 02/04/2022, a fim de participar do 17° Congresso Nacional de Pregoeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769593

.

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 755 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2021/1214222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora MarTa do Socorro dE MENEZES 
GoNÇalVES, Matrícula nº 250970/1, ocupante do cargo/função de as-
sistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 756 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/1078890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EUliNa caValcaNTE fariaS, Matrícula nº 
727067/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765316
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 757 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2015/180634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor SiMÃo coSTa, Matrícula nº 727067/1, ocupante do car-
go/função de assistente administrativo pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará – SEaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 758 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/824103.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo SÉrGio NUNES dE SoUZa, Matrícula nº 
3277321/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Artífice pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765321
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 759 de 21 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/547516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Márcia criSTiNa SilVa dE SoUZa, Matrícula 
nº 5232872/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.


